
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa de Engenharia para a Elaboração de Projeto Arquitetônico, Paisagístico e Estrutural para Mirante do Rio Uruguai localizado junto ao Porto Internacional” para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Turismo e Mercosul do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Ferrazza e Miotti
	Azambuja e Fockink Ltda
	TAAF Design e Arquitetura

	01
	Elaboração de Projeto Arquitetônico, Paisagístico e Estrutural para Mirante do Rio Uruguai localizado junto ao Porto Internacional e Projeto para o Pavilhão que existe no local.
	R$ 27.650,00
	R$ 29.320,00
	R$ 23.000,00

	TOTAL
	R$ 27.650,00
	R$ 29.320,00
	R$ 23.000,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Gabert Design Ltda (TAAF Design e Arquitetura).

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Os serviços prestados neste projeto deverão incluir: Levantamento de informações relativas aos espaços a tratar; Concepção de soluções criativas e funcionais; Elementos de projetos deverão descrever o caráter geral das propostas arquitetônicas; Adequação de pontos elétricos/hidráulicos, iluminação natural/artificial, revestimentos, aplicação de gesso, estudo de cores. O projeto paisagístico contemplará aproximadamente 3.040m² (Três Mil e Quarenta metros quadrados) e uma reforma e atualização do pavilhão, com aproximadamente 1.115m² (Hum Mil Cento e Quinze metros quadrados), contendo: Tratamento externo paisagístico e do pavilhão.
O pagamento será realizado a vista, após a apresentação e aprovação do projeto.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 27 de julho de 2021.

VINÍCIUS ECKERLEBEN
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


